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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES 
 
Retificação do Diário Oficial Poder Executivo – Seção I – páginas 
157 e 158 – publicado em 07 de março de 2020. 
 
O Diretor da Escola de Comunicações e Artes da Universidade de 
São Paulo, tendo em vista o Ofício Circular SG/ CLR/22/2020, 
datado de 08 de abril de 2020, disponível em 
http://www.usp.br/secretaria/wp-content/uploads/Circular-
Normativa-CLR_22.pdf, comunica a RETIFICAÇÃO do Edital nº 
23-2020-ECA, publicado no D.O.E de 07 de março de 2020, 
Executivo – Seção I, páginas 157 e 158, de abertura de inscrições 
ao concurso público de títulos e provas visando o provimento de 
01(um) cargo de Professor Titular no Departamento de Relações 
Públicas, Propaganda e Turismo da Escola de Comunicações e 
Artes, que passa a incorporar as novas disposições: 
 
Onde se lê: 
1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por 
meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período 
acima indicado, devendo o candidato apresentar requerimento 
dirigido ao Diretor da Escola de Comunicações e Artes, contendo 
dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) do 
Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos: 
 
I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus 
méritos, em formato digital; 
II – prova de que é portador do título de Livre-Docente outorgado 
pela USP ou por ela reconhecido (frente e verso); 
III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos do 
sexo masculino (frente e verso); 
IV – título de eleitor (frente e verso);  
V – comprovante(s) de votação da última eleição (1º e 2º turno), 
prova de pagamento da respectiva multa ou a devida 
justificativa. 
 
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, 
tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais que não 
puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até o último 
dia útil que antecede o início do concurso. 
 
§ 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das 
exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.  
 
§ 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em sua situação regular no Brasil. 
 
§ 4º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado 
para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse se 
apresentar visto temporário ou permanente que faculte o exercício 
de atividade remunerada no Brasil. 
 
§ 5º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso II, e 
desde que não pertença a nenhuma categoria docente na USP, 
poderá requerer sua inscrição como especialista de reconhecido 
valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do Estatuto 
da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços dos 
membros da Congregação. 
 
§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização das 

provas. 
 
Leia-se: 
1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por 
meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período 
acima indicado, devendo o candidato apresentar requerimento 
dirigido ao Diretor da Escola de Comunicações e Artes, contendo 
dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) do 
Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos: 
 
I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méritos, 
em formato digital; 
II – prova de que é portador do título de Livre-Docente outorgado 
pela USP ou por ela reconhecido; 
III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos do 
sexo masculino; 
IV – título de eleitor; 
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada 
emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início do 
período de inscrições. 
 
§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, 
tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais que não 
puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até o último 
dia útil que antecede o início do concurso. 
 
§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 

qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato. 
 
§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das 
exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial. 
 
§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em sua situação regular no Brasil.  
 
§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado 
para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse se 
apresentar visto temporário ou permanente que faculte o exercício 
de atividade remunerada no Brasil. 
 
§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar um dos 
seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando o 
candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a 
situação funcional do candidato, demonstrando estar no exercício 
da função de Professor Associado. 
 
§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso II, e 
desde que não pertença a nenhuma categoria docente na USP, 
poderá requerer sua inscrição como especialista de reconhecido 
valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do Estatuto 
da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços dos 
membros da Congregação. 
 
§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização das 
provas. 
 
§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realização do 
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upload de cada um de seus documentos no campo específico 
indicado pelo sistema constante do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já 
ciente de que a realização de upload de documentos em ordem 

diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua 
inscrição. 
 
§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a apresentação 
de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se não 
sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade de 
upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição será 
indeferida. 
 
§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso. 
 
§ 12 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, 
Seção ‘Concursos’, Subseção, ‘Universidade de São Paulo’. 
 
 
Onde se lê: 
5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada com 
base no programa previsto neste edital, de acordo com o artigo 
156 do Regimento Geral da USP e o art. 41 do Regimento da 
Escola de Comunicações e Artes. 
I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhido 

pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado; 
II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder a 
sessenta minutos; 
III – ao final da apresentação, cada membro da comissão poderá 
solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o tempo 
máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta minutos;  
IV – cada examinador, após o término da prova de erudição de 
todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual. 
 
 
Leia-se: 
5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada com 
base no programa previsto neste edital, de acordo com o artigo 
156 do Regimento Geral da USP e o art. 41 do Regimento da 
Escola de Comunicações e Artes. 
I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa acima mencionado; 
II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder a 
sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção pela 
Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto 
de prova; 
III – ao final da apresentação, cada membro da comissão poderá 
solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o tempo 
máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta minutos; 
IV – cada examinador, após o término da prova de erudição de 
todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual. 
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